
GOVERNO DO ESTADO OE MINAS GERAIS
SecÍetaria de Estado de tdeio Amtiofiie ê DêEenvolvimento Sustentável
SubsecÍetiâria de RegúlaÍieáçào A,nbi9hlal
SuperiBtendência Reglonâl d€ Mào Ambienle do §rl de Minâs

TER O DE AJUSTÂi'ENTO DE COiIDUTÂ QUE A
EiIPRESA DENOÍIIINADA BRISA PNEUS LTDA.
RECAUCHI.JTAGE DE PNEUTIÁÍICOS, FIRIIA
PERANTE O ESTADO DE INAS GERAIS, POR
INIERUÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TIEIO AÍÚBIENTE E DESENVOLVIiIENTO
SUSTENTÁVEL, NESTE ÂTO REPRESENTADÂ
PELA SUPE,RIi{TENDÉNCIA REGIONAL DE
REGULARIZAçÂO ATTBIENTAL DO SUL DE
TIINAS.

BRISA PNEUS LToA - RECAUCHIÍÍAGE DE PNEUmÁflCOS. êstabelecida na
cidade de Sào LouÍenço , Estado de Minas Gereis, nâ Rua Evaristo Veiga, no 112 -
Sântâ Cecllia - CEP 37470-000. inscÍite no CNPJ n'06.182.630/0001-00, neste ato
representada pelo seu representante legal Rafael Oliveira Maciel. brasileiro, soheiro,
administÍadoÍ de empÍesâs, portador da cédula de idenlidade RG MG 11191287
SSP/MG. inscrto no CPF n'015-382.1'1Ê70, doravante denominada CompromissáÍia.
ÍiÍma o presente TeÍmo de Ajustamento de Conduta - TAC. título executivo êxtreiudicial.
confoÍme an. 50. § 60. da Lei Federal no 7.347. de 24 de iulho de 1985. c/c art. 585 do
Códioo de Procêsso Civil. p€Íanle o Estado de Minas GeÍais por intermédio da
SecretaÍia de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento SusterÍável - SEMAD, nos
termos da Lei Delegada n' 180. de 20 de Jansiro de 2011, com sede em Belo HoÍÉonte,
inscÍiia no CNPJ sob o no. 00957404/0001-78, neste ato representada pelo
SupeÍintendente Regional de Regularizaçáo Ambiental do Sul de Minas, Sr. José
O$flaldo Furlanetto, CPF sob o no 031.535.13&13, MASP no 1390412-3, confoÍme
delegaçáo de compêlência contide na Rssoluçâo SEMAD n" 2.198114 âlterade pelâ
Resolução SEMAD n" 2.260115, com sede na Avenida Manoel Diniz ro. 145, Baino
lndustrial JK. no Municipio de VarginhrMc, doÍavantÊ denominada CompÍomitente.

GONSIDERÂNDO que o dever das autoÍidades àmbiênláis devidameíüe constituidas é o
de coibir alo6 lêsivos ao meio amtioÍrto:

CONSIDERAIIIDO que a CompÍomissárie obtiv6râ êín 2012 a Licença de OpeÍação
í64rãrí2 com validade alé O3|1Z2O17.

CONSIDERANDO 
'que quando da concessão da reÍerida licençâ .eslou condicionado quê

o Emprêendimento apÍêsentaria cÍonograma de implantação em novo locaÍ a fim de

edequar-se â Lei 18'12y93 (Disp:oe sobÍe a ocupeçâo ê uso do solo do municipio de Sâo
Lourenço - MG).

CONSIDERANDO que apesar de ter aprssentado o reíerido ffonogr-ama e ter inclusivê
iniciado as obras de traníerência da planta da atividade para árêa não residênciá|,
afastadâ do cenlro tuÍístico e comercial da cidade de São LourenÇo - MG, as obÍas de
instelâÉo não foÍam concluldas até a presente data.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ScarBlana de E§tado de Meio Atntxente ê Oesenvolvimento Sustentável
Subsecrêlana dê Regulâaizaçáo Ambienlrl
SupêÍií{endéncja Regiônâl de Meio Aíbiênle do Sul de Mln6

CONSIOÊRAflDO a impossibilirade exp.essa dê rêvalidaÍ a Licença de OpeÍaçâo

1ü12012.

CONSIDERANDO que a náo regularização da etividade durante o intenegno âté â
conclusào da nova planta de atiúdade impoÍia o €nceÍramênto do EmpÍeendimento.

CONSIDERANDo tratar€e de âtividade licite, passlvel de regulerizaçáo ambiental

p6rântê o Sistema Éstadual de Meio Ambiente - SISEMA;

CONSIDERANDO que a compromisúria desênvolve a etividadê: recauchutagem ds
pÀêumático§, e formalizou processo do Licsnsa dê Operação Coreliva, processo

AdministÍâtivo COPAM no 0'195í2004/0O120 í 7:

CONSIDERÁNOO ô',ê â li.ên^â Ílê Ôr,êracãn Â.lmini{Íâlivô CôP

Ol95í2004r00,t 2017 deverá 3er concêdida com o oÍazo mâimo de 02 (dobl anoa, a

fim de que o Empreendimento adeque-se o mai6 bíêvê âo que dispõe a Lei Municipâl de

Sâo Lourenço'- MG 1812,93

COi'|SIDERÂNDO quê o aít. 14, §3o, do DecÍeto Eslzdual no 44.e44f2008, prevê que a
continuidade dâ instalação ou do tuncionam6nto de enpreendimento ou atiüdade
concomitanlemente com o trâmite do proce§so de LicenciamerÍo Ambiêntal ou de AAF
prêvistos pelo caput e §1o, respec'tivamênte. dependerá de assinatuía de Termo dê

Ajustamento de Conduta com o ór9ão âmbiêntat, cam previsão de condições e pÍezos
pâra instalação e funcionamento do empreendimento ou ati'üdade áé sua regulaÍizaÇão.

CONSIDERANDO que Íoi soliciteda a celebíaÉo de TeÍmo de Au§tamênto de Conduta

-TAC.

AS PARTES FIR AÍrl O PRESENTE ÍERiIO, NA ÍIIELHOR FOR A DE DIREITO'

TIEDIANTE AS SEGUINTES CúUSULAS E CONDIçOES:

CúUSULA PRIÍTEIRA . DO OBJETO DO COUPROTIISSO

Constitui objeto deslê instrum€nto a Íegulâízação provisôria da ãtividade exercida pela

CompÍomi$âú ÍBcauchutagem de pneumâicos. pelo lempo em que ügorar o pÍ$ente
TERÍ4O, 6m consonância com § go do aÍtig o 16 da Lei no 7 .772J 1 980 e o di§posto no §3p'

ert. 14 do Decr€to Êstâdual no 44.844/2008.
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CONSIDERAT{DO que fora verificado atÍavés da CeÍtidão SIAM í,lilí059r2017, que o

EmpÍeendimenlo nâo possui débitos de natureza ambiental. '

CONSIDERA DO que o Emfeendimento íoÍa autuâdo por ler operado suas atividades

passiveis de Licenciamento ambiental no periodo entre o vencimento da LicenÇa

164/20'12 e assinatura deste lermo.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
sêcÍel€ria de Estado de lrlelo AÍnbiodê e Desenvolvimênto sustentávêl
subôecÍeüana de Regulârl2aÉo Amtiental
SrrpêÍintendência Regional de Àleio Ànblenle do Sul dê Minas

cúusULA SEGUNDA _ DÂs DISPoSIçÕES E oBRIGAÇoEs GERAIS

Consütuem dbposiçôes e obÍigaçóês gerais deste TERMO

| - O pí6âentê TêÍmo não desobÍigâ â Compromissáriâ do cumpímenlo de obrigaçõe8
antsriormsnte asaumidas perânte â Compíomilente ou outros ÔÍgâos,

ll - A Compromissárie obrige-sê â ?têndêr todes es rêquisiçôâs do Órgão Ambiental no
curao do procosso dê Licenciâmênto, PA COPAM no Processo Adminisúativo COPAM no

01955D0o4lOO4l2O17 e no cumpÍimeÍÍo do prêssnlo TAC, dentro do pÍazo írado pârâ
cumprimento da mesma;

lll - O advênto de lei mais benêlicâ âo mêio âmbiente obrigãrá a Compromissáía a
adaptaí seu ampreendimenlo às novas detêrminações.

Vl - A essinatura deste TAC não assegura,a conce6sãô de AutorizaÉo Ambiental de
Funcionâmênto - AAF, de Licenciamanto Ambientál 6 d6 Autaúação para Exploraçáo
Flor€slal e lntervençáo em Área de Preservação Pêrmanonte.

Vll - A emprêsâ, dentrô do prezo de validade deste TAC deverá reelizar
automonitoramenlo do lançamento de efluentes liquidos sanitários, geraçào de resíduos
sólidos. niveis de ruidos e emiss6es atmosféÍicas confoÍme ANEXO I constante neste
documento. Deveráo ser observados â frequência das análises bem como os pÍazos de
encaminhamer{o dos laudos ao ôÍgáo ambiental competente.

Vlll - A empíBsa deveÉ proceder e Íêgularização smbiêntâl da locelidedê ond6 será
implaÍ ada a nova área da ativklade.

PARÀGRAFO ÚNICO - A ComproÍnissáÍia compíometese, dêntÍo do p.azo de 30 (trinta)
dias a preenche. FormuláÍio de CaÍac'terizaçáo do Empreendimento FCE, junto à
SUPRAM SM a fim de que seja gerado FormuláÍio de OÍienteÉo Básica FOg, e que sê
inicis a ÍegulaÍÉaÉo ambienlal da nova área de implantaçâo do Empreendimento.

lX - Éste compromisso produzirá êfeitos legais a partir de sua assinatura

CúUSULA TERCEIRA - Do DESCUTIPRIiíENTo Do co PRoTr§so DE
ÂJUSTA ENTO DE CONDUTÂ E DAS SANçÕES

lV - Ceso o empreendedor desiste da rêgularizeção do empr€€ndimênto, dêvêrá
suspendeÍ as atividades, uma vez quo o ob,eto êste TERMO é a proüsória
Íêgulârização da operaçâo de êmpresâ concoínitântê com o trâmite do procêsso de
ücenciamento Ambiental;

V - Estê compromisso não inibe ou ÍEtringê es açóes dê contÍole, fiscâlizaÉo e
monitoramênto de quaÍquêr órgâo ambieotal, nem limite ou impede o exercÍcio, por êlê,
dê suas afibuiçõ€s e preÍrogalúas.

O dscumprimento total ou parcial des obrtlaçóês âssumidas pela Compromissáriâ nêstê
TAC implicará:

a) Na aplicaÉo da sanÉo administrAiva quê incide no caso de descumprimeílto total ou I
perciâl do T€Ímo de Aiustamento dê Condutâ -#-/- I/. I



GOVERNO DO ESTADO DE MINÂS GERAIS
SecÍetâda dê Estâdo d6 Meio Ambiênte e Oosênvolümento Sustentável
Subsêrrêtaria de Regularkaçào Âmtüêr{el
Supêrinlendênciâ Rêgaon€l de Meio AmbientB do Suld€ Minâs

PARÂGRAFO ÚNICO: A eventuat inob6êÍvância pêlâ Compromissária de quatquer das
obrigações e condições estabelccilas no pres€nlê TAC, dêsde que Íesultante dê câso
fuÍtuito ou lorça maior, na foma fipmcada no aÍtigo 393 do Codigo Civil BrâsiloiÍo, não
constituiá descumpÍimento do pÍasonte. deyendo sêr imediatamenle comunicada 6
justiíicâdã â COMPROMITENTE, que, se foÍ o caso. fxaÉ novo pÍazo para o
adimplêmênto dâ obriraÉo nâo cumpÍida.

GLÁUSULA oUARÍA - Do PRAzo oE vIGÊNc|A

O prazo de vigéncia do preserÍe lnsfumsnto é de 06 (solr) mors!, contadG da date de
Bua âgsinaturâ.

PARÁGRAFO ÚltCO: O prazo de vigência pÍeviEto no 'capuf destê ãrtigo pod6rá ser
pÍonogado nâ hipótese de incidência dê caso foíluito ou força maior, pÍevislo no aÍt. 393
do Novo Código Civil.

Todos os documentos Íefeídos neste TAC, dêpois ds rubricâdos pela Compromisgária e
pela Compmmitente, pâssarão a fazeí pârle integrents dêste instrumento, como se
tÍanEcÍitos fossêm.

cúusuLA sÉTtiiA - FoRo

Ficâ êlsito o foro da coÍnarca dê Belo Horizonte, Mines GeÍeb para diÍÍniÍ as quêElôês
dêcoÍr6ntBs do prêsentê TAC, com Bnúncia de gualquêr outÍo, por meis pÍivilegiado qug
8sra..

E assim, por estrrem devidameffe compÍomissadas. firmam o pr€ssnte em 03 (três) vias
de igual teoÍ e íorma na presençá dâs testemunhas que tâmtÉm assinam.

Oliveira laciel FuÍlanetto
RegionâldeMeioPNEUS LTDA. RECAUCHUTÂGÉM DE

PNEUMÂTrcos
Repr$eÍísflle têgal

C,ompmmilenle

,"t:i :'.

cúusulA ourrÍÍA - ol execuçÃo .ruotoal

A inexacuçào totâl ou parcial do preseÍie TAC imdica ne suâ rêscisão de pleno diÍeito e
ensê,âÉ a 8ue Íêmêssa.ao órgão iurldico competente da Compromilede, paÍa a
âxê(Ílçâo iudicial das obÍigaçôês d6lÊ decorÍBnt*, como TITULO EXECUÍVO
EXTRÀ,UOICIAL, ne formã do dÉposto p3lo aíigo 50 § 6{ da l.êi Fêdeflal no. 7.347. de 24
de iulho de 1985, e aÍt. 585, inciso ll do Código d6 Procêêrio CMl, sem prejulzo dâs
sançôes peneis a âdministrativas apliéveis â êsÉcie.

cúusuLA sExTÂ - Dos Docurf,EÍirro§

Varganha - MG, 29 dê dezembro de 2017.
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GOVERNO DO ESTADO DE,MINAS GERAIS
socÍeta a de Esüado de Meio Anbiênle e D€s€nvolvinento su3t6ntável
Subgecretãria de RoguladzeÉo AÍíbÉntal
Supeíintendância RegionÉlde Meio Ambiente do Súlde Minag

ANEXO I

Condicionantos sstabolacldaB pâra EIElPlgg§_tIpl!.

Emprêendêdor; Brisa Pnêus Ltda

EmpÍêendimonto: Brisa Pneus Ltda.

CNPJ: 06.182.630/000140
llunicipio: São Lourenço

Aüvldadê: Recâuchúâgêm de Pneumáticos

Código ON fuUolt: C-02-03-8

PÍocesso: 1 955l2OU lOO4l2O17

Item DeEcriçáo da Condicionante PrdzorFrequ6ncie'

01
ExecutaÍ programa de automonibrâmsnb @nbrmê dellniúo no
Anexo ll.

Düràría a Vrgência do

TAC

02
Apresentar côpb dg Formulárig de Orienlaçào Básica - FOB,
rêhíente ao novo local onde será insl,alado o Empíe€ndimentio.

30 (trinta) dias
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
§ecretâria de Estado de Meio Ambiênte ê Desênvolvimênto Slstentável
Subsecretrada de Resularizaçáo Ambientâl
Supedntêndência Regionelde Meio Ambiênte do Sutde Mnas

ANEXO II

Prcgrama dê Automonitoramento para !Li9aP!ggatM!.

,. Eflu€ntes Líquidos

'O olano dê âmoskâoêm dêvêÉ ser feito oor meio de coletas de amostrâs comooslas Dara os
oarâmetros DBO. DOO Dêlo oêriodo dê no oÍnimo 8 horas. contemolando o horádo de oico. PaÍa
os demais oaémetros deveíáser realizada amostraoem simples.

Relatórios: Enviar @ a Supram-SM os
íêsuliados das análisês efetuâdâs- O rêlatório dêvêÉ sêr de laboratóÍios em conformidade clm â
DN COPAM no 216t2017 e deve conter a identificação, .egistÍo profissional e a assinatura do
responsável técnico pelas análises.

Na oçottência de qualquq anoÍrnalidade nos resufiêdos ies análises redlizaclas dumnte o ano, o

óryáo ambiental dewíá ser imediataflíênle infoírnado.

irétodo de análiss: Normas apÍovadas pelô INMEIRO ou, na ausência delas no Standârd

Mêthods for Examinâtion of WatêÍ and Wastêwatêr. APHA-AWWA, última ediÇâo.

2. Resíduos Sólidos e Olêosos

Enviar atê o último dia do môs subsoquente ao 30 mÔs a SUPRÁÍú-SÍ[, os

rêlatóriôs'de controle e disposiÉo dos residuos sólidos gerados coÍúendo, ôo mínimo os

dados do modeló abaixo, bem como a identificação, registÍo profissional e a assinaturÍl

do responsável técnico pelas informaçóes.

' (') Confoímê N 10-004 ou a quê sucedàla.

í") TaUeU ae cOOigos para íormas de disposição final de restduos de origem industial

1 - ReuülizaÉo
2 - Reciolagêm

3 - AteÍro sanitário
4 - AtêrÍo industrial

5 - lnclnera9âo
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Entrada ê Salda

da ETE Sanitéíia

DBO', DOO", Ph; óteos e craxas, Sót{dos

Sedimentáveis e Sólidos em Suspensão.
Mensal

E
Empresa

resDonsável
Razào
soc,ral

EndereÇo
completo

Obs.

Origêm Classe
NBR

10.004
c)

Taxa dê
geraÉo
kglmês

Razâo
social

Endereço
completo

Forma
r)

DenominaÉo

Localde Froquência dê
Análisê

TranSpoÍtador Disposição flnalRe6iduo



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretanâ de Esdâdo de Molo Aírbioríe G Oeg€nvolümento suslênlá\,el
Subs€cÍetaÍia de Regulafta@ AÍnbienlal
Superi êndé{rcia R€gloml dg Melo Amuontê do Sul de Minas

6 - Copíoces8amento
7 - Âplicaçáo no solo
8 - Estocsgêm tempoÉda (informaí quântidade estocâda)
S - OUI'as (es!€cificar)

Em caso de altêraçÕes Íâ ÍoÍma de disposiÉo final de resíduos, a êmprêaa
d6vêÉ comunicar pÉldamente à SUPRAM€M, parâ verificâ'ção da nêcêEsidade da
lic€nciamento gsp€clfico-

As doaçôes de reslduos deveÉo sér devidamênt8 identificadas e documentadag
pslo empreêndedor, Fica proibida a d6stinâÉo dos rgsÍduos Class€ I, considerados
como Resíduos Perigosos segundo e NBR 10.004/04, em lixõês, bota-bra €y'ou atênos
sânitários. dêvêndo o empÍêêndêdor cumprir as diretÍizês Íixadas pêla legislaÉo vigenle.

Comprovar a destinação adequâdâ dos rssiduos sólidos de constÍuçáo ciúl qqê

dôverão sáÍ geÍoÍtciados em coÍíoÍmk ade com as Resoluçôes COtlAlt/tA n,o 3072m2 ê
3Áat20ÍJ,1.

As notas fiscais de vendas e/ou movimentaÉo e os documentos idBnlificando as

doaçô$ de residuos: que podêrão sêÍ solicitadâs e quelquer momeírto para fim de
Íiscalizãçào, deverão ser mantidos disponÍveis pelo empreendedor.

3. EfluenteaAtmosféricos

RelâtóÍlo€: Enviar ãté o úldmo dle do már 3ubsêquontâ ao 3P mês a SUPRA §U os

rgsultados das análises eÍáuadas, acompanhados pêlas respedivas planilhas de câmpo
g de laboratório, bem como a dos 'cartificados de calibraÉo do equipamênto de
amostragêm. O r€latório devôrá conter a identificaÉo, registro proftssional, anotação de
íesponsabilidade tácnica e a assinatura do r€sponsável p€las amost"ag€ns. Devêrão
tãmbéfl ser iniormados os dados operacionais. Os rêsultados apresentados nos laudos
analiticos deverão seÍ exprêssoa nas meamas unidades dos pâdóes dê êmissáo
previstos na DN COPAM n.' '18712013.

Na ocoÍência de qualqusr ormalk ado nos Íesu/tâdos nas arálises Íealizadas durante
o ano, o &gào ambiental deveá *r imodialame,/.e inÍotmado.

Chaminé após Bistêrna de Lâvador
de Gasês

Matenal Particllado Trimestral

I Itil

ll6todo do rm6t agom: NoíÍnas ABNT, CETESB ou Environmental Pmtection Agency - EPA
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Froquência de Análise



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Sêcí6tâíis de EslÉdo de Meio Ambiêntê 6 Dê§ênvolvimenlo Su§tentávot
Subsêcr6târie de RêgularizaÉo Ambiental
SupoÍintondêncla Rêgional dê Meio Ambienle do Sul dê Mlnas

4. Ruido3

Locâl de amosbagem Perámetros F rqüôncia de
anális€

Trimestral

EnviaÍ .té o último dia do mês su6soquênte eo 3o mô3 e SUPRÂI€
relatóÍio contendo os rêsultados das mediçôes êfetuadas; nestê deverá contêr â
identiÍcãçáo, rsgistro proíissional e assinatura do responsável técnico pelas

âmostragens.

As amostragens deverão verificar o atendimento às condiçõ€s da Lei

Estadual n" í0.100/1990 e Resolução coNAMA n.o 01/í990.

O Íêlatório devêÍá sêr dê laboratórios em conformia!âde com a DN COPAM

n:o 167/201 1 e devê conter a idenúficação, registro pÍofissionâl e a assinatura do
Íesponsável técníco pelas análises, acompanhado da Íespec'tiva anotaçâo dê
ÍBsponssbilidade técnica - ART.

. os parâmetÍos e Í€quências especiÍicadas pâl:r o progÍama de
Aúomonitoramento poderão sofrer alterâçÕes a cÍitério da área técnica da

Supram-SM, Íacê áo desempenho apresênEdo;

Sualquar mudança ptomovida no empÍeendimento que venha a allerar a
candiçáo oiginal do prcjeto da; instalações e causar intedetência nêste pmgnma
deverá sêr previamente infonnada e aprcvada Wlo ótgâo ambiental.

IMPORTANTE

No entomo do empÍeendimento Niveis de ruldos


